
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Das Sras. LEANDRE, SORAYA SANTOS, ALINE GURGEL)

Altera a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017,

que  “estabelece  o  sistema  de  garantia  de

direitos da criança e do adolescente vítima

ou testemunha de violência e altera a Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da

Criança e do Adolescente)”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017,

que “estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente

vítima ou testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)”, para dispor sobre medidas de

proteção à criança e ao adolescente em situação de violência.

Art. 2º O art. 21 da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, passa

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. Constatado que a criança ou o adolescente está

em  risco,  a  autoridade  policial  ou  o  Ministério  Público

poderá  solicitar  à  autoridade  judicial  as  medidas  de

proteção pertinentes, entre as quais:

I – proibição do contato, por qualquer meio, da criança ou

do adolescente vítima ou testemunha de violência com o

suposto autor da violência;

II  –  afastamento  do  suposto  autor  da  violência  da

residência  ou  local  de  convivência,  em se  tratando  de

pessoa  que  tenha  contato  com  a  criança  ou  o

adolescente; *C
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III  –  prisão  preventiva  do  investigado,  quando  houver

suficientes indícios de ameaça à criança ou adolescente

vítima ou testemunha de violência;

IV – inclusão, pelos órgãos socioassistenciais, da vítima e

de sua família nos atendimentos a que têm direito; e

V – inclusão da criança ou do adolescente em programa

de proteção a vítimas ou testemunhas ameaçadas.

§ 1º A autoridade policial deverá representar ao Ministério

Público para que proponha ação cautelar de antecipação

de  prova,  resguardados  os  pressupostos  legais  e  as

garantias  previstas  no  art.  5º  desta  Lei,  sempre  que  a

demora  possa  causar  prejuízo  ao  desenvolvimento  da

criança ou do adolescente.

§ 2º As medidas de proteção referidas neste artigo não

impedem a aplicação de outras previstas na legislação em

vigor,  sempre  que  a  segurança  da  criança  e  do

adolescente ou as circunstâncias o exigirem, devendo a

providência ser comunicada ao Ministério Público.” (NR)

Art. 3º A Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 24-A:

“Art.  24-A.  Descumprir  decisão  judicial  que  defere  as

medidas de proteção previstas no art. 21, incisos I e II:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.

§ 1º A configuração do crime independe da competência

civil ou criminal do juiz que deferiu as medidas.

§  2º  Na  hipótese  de  prisão  em  flagrante,  apenas  a

autoridade judicial poderá conceder fiança.       

§ 3º  O disposto neste artigo não exclui a aplicação de

outras sanções cabíveis.

§ 4º Ao crime previsto neste artigo não se aplica a Lei nº

9.099, de 26 de setembro de 1995”. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
D2
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JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei foi uma sugestão dos Promotores de

Justiça  Mariana  Bazzo,  Davi  Kerber  Aguiar  e  Tarcila  Santos  Teixeira  do

Ministério Público do Estado do Paraná, que atuam diretamente na proteção de

nossas crianças e adolescentes que, infelizmente, são vítimas de algum tipo de

violência e/ou vulnerabilidade.  

Assegura a Constituição Federal proteção aos direitos da

criança  e  do  adolescente.  Com  base  nas  diretrizes  por  ela  estabelecidas,

diversas leis foram aprovadas com o objetivo de instituir avançada sistemática

de proteção a tais direitos. Entre elas, destaca-se a Lei nº 13.431, de 4 de abril

de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do

adolescente vítima ou testemunha de violência.

Esse  específico  diploma  cuidou  de  estipular  parâmetros

para o atendimento de crianças e adolescentes que tenham sofrido qualquer

forma de violência. Também introduziu diretrizes voltadas aos procedimentos

policiais  e  judiciais  ensejados  pela  prática  de  violência  contra  crianças  e

adolescentes, bem como medidas de proteção específicas.

Cumpre  observar,  contudo,  que  referida  lei  vincula  as

medidas de proteção às hipóteses em que a violência ou a ameaça configurem

práticas delitivas, deixando de considerar situações em que se vislumbra risco

à criança ou ao adolescente em decorrência de ações ou condutas que não

atingem a esfera criminal. 

Ademais, a vinculação das medidas de proteção à figura das

medidas cautelares processuais penais é prejudicial,  pois nas hipóteses em

que não são reunidos elementos suficientes à propositura de uma ação penal,

ainda que configurada situação de iminente risco, a atuação pela via protetiva

fica inviabilizada. 
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A  constatação  de  uma  situação  de  risco  à  criança  ou  ao

adolescente demanda a aplicação imediata de medidas voltadas a resguardar

a integridade física e psicológica da vítima, a exemplo do que ocorre nos casos

de violência doméstica e familiar contra a mulher.

Assim e, considerando que a Lei nº 13.431/17 já determina, em

seu  art.  6º,  parágrafo  único,  a  interpretação  dos  casos  omissos  à  luz  do

disposto no Estatuto  da Criança e do Adolescente e na Lei Maria da Penha,

vimos propor a inclusão de dispositivo legal que estabeleça expressamente a

possibilidade  de  aplicação  de  quaisquer  medidas  protetivas  de  urgência

previstas em lei aos casos de violência contra criança ou adolescente, sempre

que  tal  providência  se  fizer  necessária  à  sua  segurança,  sem prejuízo  da

adoção das medidas de proteção previstas no art. 21 da Lei nº 13.431/17.  

Ainda,  necessária a inclusão na legislação de um tipo penal

específico  para  a  prática  de  condutas  de  descumprimento  de  medidas  de

proteção, para que haja uma repressão destacada da violação dos direitos e

garantias de crianças e adolescentes.

Nesses  termos,  apresentamos  proposição  voltada  a

estimular  novo  debate  e  aperfeiçoar  a  sistemática  instituída  pela  Lei  nº

13.431/17. 

Outrossim, vivemos o peculiar momento da pandemia de

COVID-19, que ensejou, por segurança sanitária, o isolamento social. E, neste

cenário,  conforme divulgado em nota técnica da UNICEF1,  a marginalização

aumentará  os  casos  de  violência  contra  as  crianças  e  adolescentes,

principalmente daqueles que já se encontravam em algum tipo de situação de

vulnerabilidade.

 

Dados da ONG World Vision estimam que até 85 milhões

de crianças, entre 02 e 17 anos, poderão se somar às vítimas de todos os tipos

de violência.  Isso representa um aumento,  dos dados oficiais (ou seja,  não

contando  com  o  grande  número  de  subnotificações),  de  20%  a  32%.  Na

1  Disponível em: https://www.unicef.org/brazil/media/7561/file 
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América Latina, as projeções indicam que a pandemia deve aumentar entre 2,9

milhões  e  4,6  milhões  o  número  de  crianças  e  adolescentes  vítimas  de

violência doméstica2.     

Assim,  cuidam-se  de  inovações  que,  segundo  avaliamos,

tornam mais  efetiva  e  célere  a  repressão  a  abusos  e  violações  praticados

contra  crianças  e  adolescentes,  bem  como  aperfeiçoam  as  medidas  de

proteção que possibilitam tratamento mais adequado às vítimas.

Por essas razões, contamos com o apoio de nossos nobres

pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de agosto 2020.

Deputada LEANDRE  

                                            

Deputada SORAYA SANTOS 

Deputada ALINE GURGEL

2  Dados obtidos em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2020-05/violencia-contra-
criancas-pode-crescer-32-durante-pandemia
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Projeto de Lei
(Do Sr. Leandre)

 

 

Altera a Lei nº 13.431, de 4 de

abril de 2017, que “estabelece o sistema de

garantia de direitos da criança e do

adolescente vítima ou testemunha de

violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente)”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD200293105500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Leandre (PV/PR)

 2  Dep. Aline Gurgel (REPUBLIC/AP)

 3  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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